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89 -  01017-1998-041-15-00-0 ROS  RECURSO
ORDINÁRIO (PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO) CONVERTI-
DO VARA DO TRABALHO DE ITAPETININGA  

Recorrente: CAFÉ ROSSETTO LTDA - Adv.: NARCISO
APARECIDO DE OLIVEIRA (fls. 988)  

Recorrido: WALDOMIRO DE SOUZA CARDOSO - Adv.:
CLÉIA MARIA BRISOLA (fls. 13)

90 -  01251-1999-075-15-00-6 ROS  RECURSO
ORDINÁRIO (PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO) CONVERTI-
DO VARA DO TRABALHO DE BATATAIS  

Recorrente: MORLAN S/A - Adv.: EDEVARD DE SOUZA
PEREIRA (fls. 26)  

Recorrido: JOSÉ VARELA FERNANDES QUESSADA -
Adv.: MARIA LÚCIA NUNES (fls. 5)

91 -  01451-2001-070-15-00-2 ROS  RECURSO
ORDINÁRIO (PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO) ORIGINÁRIO
VARA DO TRABALHO DE CATANDUVA 2A  

Recorrente: JOÃO BARRETO DE MAGALHÃES - Adv.:
IBIRACI NAVARRO MARTINS (fls. 06)  

Recorrido: USINA SÃO DOMINGOS AÇÚCAR E ÁLCOOL
S/A - Adv.: CÉSAR AUGUSTO GOMES HÉRCULES (fls. 104)

92 -  00590-2000-068-15-00-1 ROS  RECURSO
ORDINÁRIO (PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO) ORIGINÁRIO
VARA DO TRABALHO DE ADAMANTINA  

Recorrente: MAGDA ANGÉLICA GOLDINES PENIANI -
Adv.: ANTÔNIO ÂNGELO BIASSI (fls. 21)  

Recorrido: PAOLA DE FÁTIMA PONVEQUI
FERREIRA(MENOR) - Adv.: ANA KARINA VERGILIO (fls. 12)

93 -  01498-1998-016-15-00-4 ROS  RECURSO
ORDINÁRIO (PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO) CONVERTI-
DO VARA DO TRABALHO DE SOROCABA 2A  

Recorrente: RFFSA - REDE FERROVIÁRIA FEDERAL
S/A(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) - Adv.: ANDRÉ LUIS
DAL PÍCCOLO (fls. 303)  

Recorrido: MARIA DINALVA DE MENEZES ALMEIDA E
OUTROS. - Adv.: MARCELINO FRANCISCO DE OLIVEIRA
(fls. 308)

94 -  02145-1998-043-15-00-4 ROS  RECURSO
ORDINÁRIO (PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO) CONVERTI-
DO VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS 3A  

1o.Recorrente: EMDEC - EMPRESA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS - Adv.: MARCO TÚLIO
MEIRELLES BÁFERO (fls. 280)  

2o.Recorrente: ABÍLIO XAVIER DA SILVA E OUTROS 4. -
Adv.: ELZA MARIA ARGENTON QUEIROZ (fls. 8)  

Recorrido: RS MANUTENÇÃO INDUSTRIAL S/C LTDA -
Adv.: ADELMO DA SILVA EMERENCIANO (fls. 62)

95 -  01607-2001-115-15-00-1 ROS  RECURSO
ORDINÁRIO (PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO) ORIGINÁRIO
VARA DO TRABALHO DE PRESIDENTE PRUDENTE 2A  

Recorrente: NICANOR DE OLIVEIRA - Adv.: MANOEL
FRANCISCO DA SILVA (fls. 10)  

Recorrido: PRUDENCO - CIA. PRUDENTINA DE DESEN-
VOLVIMENTO - Adv.: EDNEIA APARECIDA VANGELITA
BELONI (fls. 26)

96 -  01333-2001-114-15-00-4 ROS  RECURSO
ORDINÁRIO (PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO) ORIGINÁRIO
VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS 9A  

Recorrente: C & A MODAS LTDA - Adv.: ELIO ANTONIO
COLOMBO (fls. 39)  

Recorrido: LAUDICÉIA DUTRA DA SILVA - Adv.: PAULO
SÉRGIO GALTERIO (fls. 07)

97 -  01592-1999-039-15-00-8 ROS  RECURSO
ORDINÁRIO (PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO) CONVERTI-
DO VARA DO TRABALHO DE CAPIVARI  

1o.Recorrente: ARGEU DE SOUZA LIMA - Adv.: JOÃO
ANTÔNIO FACCIOLI (fls. 6)  

2o.Recorrente: MAGAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA -
Adv.: JOSÉ EDUARDO HADDAD (fls. 115)

98 -  01978-2001-028-15-00-1 ROS  RECURSO
ORDINÁRIO (PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO) ORIGINÁRIO
VARA DO TRABALHO DE CATANDUVA 1A  

1o.Recorrente: FALEIROS & ARANA S/C LTDA - Adv.:
MARCILIO DIAS PEREIRA JUNIOR (fls. 39)  

2o.Recorrente: JAINE PAULA MADALENA - Adv.: SIDNEI
CAVALINI JÚNIOR (fls. 9)

99 -  02502-1999-013-15-00-3 ROS  RECURSO
ORDINÁRIO (PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO) CONVERTI-
DO VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 1A  

Recorrente: SOLDIER SERVIÇOS S/C LTDA - Adv.:
PAULO EDUARDO LYRA MARTINS PEREIRA (fls. 111)  

1o.Recorrido: SÉRGIO EVANDRO MARCOLINO - Adv.:
ANA PAULA DA SILVA VALENTE (fls. 10)  

2o.Recorrido: AUTO POSTO, CHURRASCARIA E
PADARIA SETE VIDAS LTDA - Adv.: DIRCEU MASCARE-
NHAS (fls. 175)  

3o.Recorrido: AUTO POSTO DA GRUTA

Juiz Relator: HELENA ROSA MONACO DA SILVA LINS
COELHO

Juiz Revisor: EURICO CRUZ NETO

100 -  00784-1999-110-15-00-3 AIP (16876/2001-AIP-0)
AGRAVO DE INSTRUMENTO (EM PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO)  VARA DO TRABALHO DE JOSÉ BONIFÁCIO  

Agravante: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - Advs.: PATRÍCIA DA COSTA SANTANA ( Procura-
dora ) (fls. 18), ADEVAL VEIGA DOS SANTOS ( Procurador )  

1o.Agravado: MARCOS ANTONIO DE SOUZA - Adv.:
ZACARIAS ALVES COSTA  

2o.Agravado: INDÚSTRIA FRIGORÍFICA LIMTOR LTDA -
Adv.: MARIA ISABEL FERREIRA CARUSI

Juiz Relator: JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Juiz Revisor: EURICO CRUZ NETO

101 -  00090-2001-085-15-00-6 RE (22919/2001-RE-3)
RECURSO EX-OFFICIO VARA DO TRABALHO DE SALTO  

Recorrente:  JUIZ DA VARA DO TRABALHO DE
SALTO (MUNICÍPIO DE SALTO) - Adv.: ANA LUCIA SPI-
NOZZI (fls. 35)  

Recorrido: GETÚLIO DE OLIVEIRA(ESPÓLIO) - Adv.:
RITA DE CÁSSIA MODESTO (fls. 4)

102 -  00652-1999-113-15-00-0 AP (28149/2001-AP-4)
AGRAVO DE PETIÇÃO VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO
PRETO 5A  

Agravante: MATÉRIA PRIMA COMÉRCIO DE ROUPAS E
ACESSÓRIOS LTDA - Adv.: PAULO FABIANO DE OLIVEIRA
(fls. 34)  

1o.Agravado: VIVIANE PEIXOTO VIZEU - Adv.: MARIA
APARECIDA RABELO DE CARVALHO (fls. 7)  

2o.Agravado: ELLUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA  

3o.Agravado: NELSON ALVARENGA FILHO

103 -  00087-2000-039-15-85-3 RO (28374/2001-RO-8)
RECURSO ORDINÁRIO VARA DO TRABALHO DE CAPIVARI  

Recorrente: ARI NOGUEIRA - Adv.: LEONEL DE SOUSA
(fls. 131)  

Recorrido: SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO - Adv.: WINSTON SEBE (fls. 19)

Os processos não julgados nesta Sessão, ficam adiados

para as subseqüentes, nos termos do Regimento Interno. A

presente pauta está afixada na Sede deste Tribunal, à Rua

Conceição, 150 - 3º Andar - Campinas (SP). A Sessão iniciar-

se-á às 13:00 horas. Campinas, 01 de abril de 2002. YARA

VALENÇA DA ROCHA PRADO, SECRETÁRIA DA QUINTA

TURMA.

EDITAL ID  Nº 09/2002

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DESPACHOS EXARADOS
EM PROCESSOS DE COMPETÊNCIA DA QUINTA TURMA

Pelo presente Edital, ficam os senhores advogados,
abaixo identificados, intimados dos despachos proferidos
nos processos a seguir relacionados:

1- 01389-2000-120-15-40-4 ED  EMBARGOS DE DECLA-

RAÇÃO Ac. / VARA DO TRABALHO DE JABOTICABAL 2A -
01389/2000  Recorrente: MARIA SUELI DA SILVA PEREIRA -
Adv./Procurador: LÚCIA MARIA LEBRE  Recorrido: MONTE

SERENO AGRÍCOLA S/A - Advs./Procuradores: AIRES VIGO,
ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM  Embargante:
MONTE SERENO AGRÍCOLA S/A - Advs./Procuradores:
AIRES VIGO, ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM
Embargado V. ACÓRDÃO: 6770/2002

DESPACHO (fls. 230): “J. Consigne-se que a razão social
correta da embargante é Monte Sereno Agrícola S/A. Ao
revisor, e após intimem-se as partes e à mesa. Campinas,
18/03/2002. (a)Ricardo Antônio de Plato. Juiz Relator.”

2- 00310-2000-094-15-00-1 ROS (28868/2001-ROS-3)

RECURSO ORDINÁRIO (PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO)

CONVERTIDO Ac. / VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS 7A
-  00310/2000  Recorrente: CIA. ANTARCTICA PAULISTA

INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS E CONEXOS -
Adv./Procurador: IVONETE APARECIDA GAIOTTO MACHA-
DO  Recorrido: ISMAEL APARECIDO DA SILVA - Adv./Procu-
rador: GIOVANNI ÍTALO DE OLIVEIRA

DESPACHO (fls. 154): “J. Indefiro, prossiga-se pelo rito
sumaríssimo diante do efeito imediato da Lei 9.957/00. II -
Adotado o sistema do isolamento dos atos processuais, res-
peitados o art. 5º, da C.F., e 6º, parágrafos 1º e 2º, da LICC.
Intime-se. Campinas, 19/03/2002. (a)Valdevir Roberto Zanar-
di. Juiz Relator.”

3- 00350-2000-115-15-00-0 ROS (26009/2001-ROS-7)

RECURSO ORDINÁRIO (PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO)

CONVERTIDO Ac. / VARA DO TRABALHO DE PRESIDENTE
PRUDENTE 2A -  00350/2000  1o.Recorrente: TELESP - TELE-

COMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - Advs./Procuradores:
ADELMO DA SILVA EMERENCIANO, JOSÉ AIMORÉ DE SÁ
2o.Recorrente: JAMILSON REIS MAROCHIO - Adv./Procura-
dor: MARCO ANTÔNIO DE SOUZA

DESPACHO (fls. 539): “J. Indefiro a pretensão, recebo
como protesto. I. Cps, 04/03/02. (a)Valdevir Roberto Zanardi.
Juiz Relator.”

4- 01159-1999-042-15-00-5 ROS (24226/2001-ROS-1)

RECURSO ORDINÁRIO (PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO)

CONVERTIDO Ac. / VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO
PRETO 2A -  01159/1999  Recorrente: BANESPA - BANCO DO

ESTADO DE SÃO PAULO S/A - Adv./Procurador: JORGE
DONIZETI SANCHEZ  Recorrido: ROSELI MASCHIO TEODO-

RO - Advs./Procuradores: ANTÔNIO LUIZ FRANÇA DE LIMA,
JÚLIA CAMPOY FERNANDES DA SILVA

DESPACHO (fls. 398) “J. Indefiro a pretensão, recebo
como argüição de nulidade. I. Cps, 04/03/2002. (a)Valdevir
Roberto Zanardi. Juiz Relator.”

5- 00720-2000-052-15-00-0 ROS (25071/2001-ROS-2)

RECURSO ORDINÁRIO (PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO)

CONVERTIDO Ac. / VARA DO TRABALHO DE ITUVERAVA -
00720/2000  Recorrente: FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL SINHÁ JUNQUEIRA - Adv./Procurador: CRISTIANO
CECÍLIO TRONCOSO  Recorrido: HÉLIO JOSÉ DE CARVA-

LHO - Adv./Procurador: NILVA MARIA PIMENTEL

DESPACHO (fls. 223) “J. Indefiro a pretensão, recebo
como protesto. I. Cps, 04/03/2002. (a)Valdevir Roberto Zanar-
di. Juiz Relator.”

6- 02783-1999-113-15-00-2 ROS  RECURSO ORDINÁRIO

(PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO)  CONVERTIDO Ac. /
VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO PRETO 5A -  02783/1999
Recorrente: USINA SANTA LYDIA S/A - Adv./Procurador:
REGINA LÚCIA VIEIRA DEL MONTE  1o.Recorrido: MARIA

JOSÉ DE SOUZA - Adv./Procurador: JORGE MARCOS
SOUZA  2o.Recorrido: SANTA MARIA AGRÍCOLA LTDA -
Adv./Procurador: REGINA LÚCIA VIEIRA DEL MONTE
3o.Recorrido: NOVA UNIÃO S/A AÇÚCAR E ALCOOL -
Adv./Procurador: REGINA LÚCIA VIEIRA DEL MONTE

DESPACHO (fls. 228): “J. A adoção do rito sumaríssimo
decorreu de decisão do E. TRT Pleno, inexistindo prejuízos
para a peticionária. Ressalte-se que as leis processuais são
aplicáveis aos processos em curso (CPC art. 1211). Cps,
25/03/2002. (a)Ricardo Antônio de Plato. Juiz Relator.”

7- 00268-2000-042-15-00-0 ROS  RECURSO ORDINÁRIO

(PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO)  CONVERTIDO Ac. /
VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO PRETO 2A -  00268/2000
1o.Recorrente: UNIBANCO SEGUROS S/A - Advs./Procura-
dores: MARIA EUNICE FURUKAVA, IVONETE APARECIDA
GAIOTTO MACHADO  2o.Recorrente: CLÁUDIA SANTANA

CASTANHARI - Adv./Procurador: GABRIELA CUNHA E GALLI

DESPACHO (fls. 331): “J. A adoção do rito sumaríssimo
decorreu de decisão do TRT Pleno, inexistindo prejuízos para
o recorrente. Acresce que as leis processuais são aplicáveis
aos processos em curso. Int. Cps, 25/03/2002. (a)Ricardo
Antônio de Plato. Juiz Relator.”

8- 02232-1992-032-15-43-5 ED  EMBARGOS DE DECLA-

RAÇÃO Ac. / VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS 2A -
02232/1992  Agravante: BANKBOSTON, N.A.  - Advs./Procu-
radores: ASSAD LUIZ THOMÉ, MARISTELA SEQUEIRA DE
OLIVEIRA  Agravado: MARIA APARECIDA IWAMOTO AROU-

CA - Adv./Procurador: DEJAIR MATOS MARIALVA  Embar-
gante: MARIA APARECIDA IWAMOTO AROUCA - Adv./Pro-
curador: DEJAIR MATOS MARIALVA  Embargado V.
ACÓRDÃO: 4876/2002

DESPACHO (fls. 1001): “J. Vista à parte contrária. Após,
à mesa. Campinas, 25/03/2002. (a)Eliana Felippe Toledo.
Juíza Relatora.”

9- 02573-1997-029-15-40-4 ED  EMBARGOS DE DECLA-

RAÇÃO Ac. / VARA DO TRABALHO DE JABOTICABAL 1A -
02573/1997  1o.Recorrente: ANTÔNIO CORDEIRO DE ALMEI-

DA - Advs./Procuradores: PATRÍCIA MARIANO, CARLOS
ALBERTO REGASSI  2o.Recorrente: USINA SÃO MARTINHO

S/A - Adv./Procurador: AIRES VIGO  1o.Embargante: USINA

SÃO MARTINHO S/A - Adv./Procurador: AIRES VIGO
2o.Embargante: ANTÔNIO CORDEIRO DE ALMEIDA -
Advs./Procuradores: PATRÍCIA MARIANO, CARLOS ALBER-
TO REGASSI  Embargado V. ACÓRDÃO: 5508/2002

DESPACHO (fls. 722 e 725): “J. Vista à parte contrária.
Após, à mesa. Campinas, 25/03/2002. (a)Eliana Felippe Tole-
do. Juíza Relatora.”

Os processos acima mencionados encontram-se à dis-

posição dos interessados, na Secretaria da 5ª Turma para

eventual manifestação, durante o prazo assinalado no des-

pacho, que contará a partir da publicação deste edital.  O

presente Edital será afixado na sede deste Tribunal, à Rua

Conceição, nº 150, 3º Andar. Campinas, 01/043/2002. Yara

Valença da Rocha Prado. Secretária da 5ª Turma. 

DIRETORIA DO FORO

1BEWC.000

PORTARIA N.º  44/2002- DIRETORIA DO FORO
O DOUTOR   JOSÉ EDUARDO DOS SANTOS NEVES,

JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO, DA JUSTIÇA FEDERAL
DE PRIMEIRA INSTÂNCIA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regula-
mentares, e

CONSIDERANDO  os termos da Resolução nº 202, de 10
de dezembro de 2001, do Excelentíssimo Senhor Doutor
Márcio Moraes, Desembargador Federal Presidente do Tri-
bunal Regional Federal da Terceira Região;

CONSIDERANDO os termos da Portaria 59/2001-DF, de
17 de janeiro de 2002, publicada em 28/05/2001 no D.O.E., a
qual adota medidas para a redução de consumo de energia
elétrica na Justiça Federal de Primeira Instância;

RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 59/2001-DF, de 17 de

janeiro de 2001, publicada em 28/05/2001 no D.O.E., a partir
de 1º de fevereiro de 2002. 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.
São Paulo, 21 de março de 2002.
José Eduardo Santos Neves 
Juiz Federal Diretor do Foro

PORTARIA N.º  49/2002- DIRETORIA DO FORO
O DOUTOR   JOSÉ EDUARDO DOS SANTOS NEVES,

JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO, DA JUSTIÇA FEDERAL
DE PRIMEIRA INSTÂNCIA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regula-
mentares, e

CONSIDERANDO os termos do ofício nº 12/2002-CM/JF,
de 04 de janeiro de 2002,  remetido pelo  MM. Juiz Federal
Corregedor da Central de Mandados do Fórum Cível, Doutor
Aroldo José Washington;

RESOLVE:
I - NOMEAR os membros da Comissão de Estruturação

da Central de Mandados a partir do dia 22/02/2002:
- Airton  de Oliveira Raz - R.F. 0940 - Coordenador- Sid-

nei Rodrigues Viana - R.F. 1622 - Membro- Eduardo Vieira
dos Santos - R.F. 0602 - Membro 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.
São Paulo, 25 de março de 2002.
José Eduardo Santos Neves 
Juiz Federal Diretor do Foro

PORTARIA Nº 242/2002-NURE/DIRETORIA DO FORO

O DOUTOR CIRO BRANDANI FONSECA, JUIZ FEDERAL
DIRETOR DO FORO, EM EXERCÍCIO, DA JUSTIÇA FEDERAL
DE PRIMEIRA INSTÂNCIA  -  SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais  e
regulamentares, 

CONSIDERANDO os termos do Ofício nº  080/02, de 31
de janeiro de 2002, da MM. Juíza Federal Substituta da 4ª
Vara Federal Previdenciária, referente à servidora MARIA
PAULA CAVALCANTE BODON, RF 2878, Técnico Judiciário,
Área Administrativa, Diretor de Secretaria (FC-09), em treina-
mento  para execução do Processo de Gestão de Desempe-
nho - PROGED, no período de 13.12 a 14.12.01,

RESOLVE:
DESIGNAR a servidora MÁRCIA MITIKO SERICAWA, RF

3448, Analista Judiciário, Área Judiciária, para substituí-la no
referido período.

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE.REGISTRE-SE.
São Paulo, 25 de fevereiro de 2002.
CIRO BRANDANI FONSECA
Juiz Federal Diretor do Foro, em exercício

PORTARIA Nº 458/2002-NURE/DIRETORIA DO FORO
O DOUTOR CIRO BRANDANI FONSECA, JUIZ FEDERAL

DIRETOR DO FORO,  EM EXERCÍCIO, DA JUSTIÇA FEDERAL
DE PRIMEIRA INSTÂNCIA  -  SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, e,

CONSIDERANDO os termos do requerimento de 26 de
fevereiro de 2002,  da servidora abaixo discriminada, 

CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 48/2002-SUCI
de  25 de março de 2002, da Supervisora de Controle
Interno,

RESOLVE:
I - ALTERAR a lotação da servidora RUBIA SILVA FORTE,

RF 1539,  Analista Judiciária, Área Apoio Especializado,
Especialidade Contadoria, da Seção de Controle Interno,
para o Núcleo Financeiro e Orçamentário, a partir de
01.04.02,

II - DISPENSAR a servidora RUBIA SILVA FORTE, citado
no item I, da função de Assistente de Acompanhamento
Contábil (FC-04), a partir de 01.04.02, junto à Seção de Con-
trole Interno,

III - DESIGNAR o servidor HENRIQUE MACHADO
JUNIOR, RF 4293, Analista Judiciária, Área Apoio Especiali-
zado, Especialidade Contadoria, para a função de Assistente
de Acompanhamento Contábil (FC-04),  junto à Seção de
Controle Interno.

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE.REGISTRE-SE.
São Paulo, 02 de abril de 2002
CIRO BRANDANI FONSECA 
Juiz Federal Diretor do Foro, em exercício

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

1BEWE.000

DESPACHOS PROFERIDOS PELA DIRETORIA DO
NÚCLEO DE RECURSOS HUMANOS EM PROCESSOS  DA
SEÇÃO DE PESSOAL:

Autorizando a retificação de quintos, nos termos dos
artigos 3º e 5º da Lei n.º 9624/98, com base na decisão P.A.
96240118, no processo abaixo:n.º 1746/2001 - ROSA DE
LOURDES ALBUQUERQUE DO NASCIMENTO

1ª fração (03.11.94 a 10.02.98)Autorizando a aver-
bação de funções, de quintos e o pagamento por exercícios
findos, nos termos do artigo 10º, item II,  2º, da Lei n.º
8911/94,  no processo abaixo:

n.º 4591/2002 - WALTER SCHMICH           1ª fração
(02.09.96 a 27.11.97)

Autorizando a retificação de quintos, nos termos do arti-
go 62 da Lei n.º 8112/90, combinado com o artigo 3º da Lei nº
8911/94, nos  processos abaixo:n.º 14042/2001 - PATRÍCIA
COSTA E SILVA LEITE

1ª a 3ª frações (27.01.92 a 03.09.97)n.º 15045/2001
- JOSÉ GARCIA MACHADO NETO

4ª fração (21.01.96 a 10.10.97)n.º 2095/2002 -
NÍDIA YUKIE SATO

1ª fração (16.02.94 a 01.07.97)n.º 3781/2002 -
YARA FRANCO DE CAMARGO

1ª a 3ª frações (25.05.94 a 19.08.97)n.º 4409/2002 -
ADRIANA MANCIOPPI

1ª fração (26.06.95 a 25.05.97)n.º 4458/2002 -
MARIA BERNARDETTE MARTINI LACRETA

1ª fração (23.03.94 a 18.12.96)Autorizando a aver-
bação de funções, a retificação de décimo e o pagamento
por exercícios findos,  nos termos do artigo 10º,  1º, da Lei
n.º 8911/94,  bem como artigos 3º e 5º da Lei n.º 9624/98,
com base na decisão P.A. 96240118, no processo abaixo:

n.º 6666/2000 - MARCELO MORATO ROSAS             

1ª fração (01.03.94 a 23.04.98)Autorizando a reti-
ficação da substituição de quintos, nos termos dos artigos 3º
e 5º da Lei n.º 9624/98, com base na decisão P.A. 96240118,
no processo abaixo:

n.º 12438/2001 - WILSON ANTONIO ALVES FILHO
2ª fração (23.02.97 a 22.02.98)Transformar as fra-

ções de quintos/décimos em vantagem pessoal  nominal-
mente identificada, nos termos do art.15, parágrafos 1º e 2º
da Lei  n.º 9527/97.

MARIA REGINA MIRANDA MUSOLINO
Diretora do Núcleo de Recursos Humanos

DESPACHOS PROFERIDOS PELA DIRETORIA DO
NÚCLEO DE RECURSOS HUMANOS EM PROCESSOS  DA
SEÇÃO DE PESSOAL:

Autorizando a incorporação de décimo e o pagamento
por exercícios findos, nos termos dos artigos 3º e 5º da Lei
n.º 9624/98, com base na decisão P.A. 96240118, nos proces-
sos abaixo:

n.º 4410/2002 - PAULO HENRIQUE BERNAL            
7ª fração (08.06.97 a 07.06.98)n.º 4411/2002 -

ALESSANDRO LUÍS DE SOUZA E SILVA 
3ª fração (19.06.97 a 18.06.98)n.º 4412/2002 - JAIR

DOS SANTOS COELHO           
7ª fração (23.10.97 a 22.10.98)n.º 4682/2002 -

ADRIANA MANCIOPPI                
3ª fração (26.05.97 a 25.05.98)n.º 4796/2002 -

NÍDIA YUKIE SATO                 
3ª fração (02.07.97 a 01.07.98)n.º 4797/2002 -

YARA FRANCO DE CAMARGO           
7ª fração (20.08.97 a 19.08.98)n.º 4859/2002 -

PATRÍCIA COSTA E SILVA LEITE     
7ª fração (04.09.97 a 03.09.98)n.º 4860/2002 -

MARIA BERNARDETTE MARTINI LACRETA
3ª fração (18.12.96 a 03.06.00)Autorizando a aver-

bação de funções, a incorporação de décimos  e o pagamen-
to por exercícios findos, nos termos do artigo 62 da Lei nº
8112/90, bem como artigos 3º e 10º,  1º, da Lei n.º 8911/94,
combinados com os artigos 3º e 5º da Lei n.º 9624/98, com
base na decisão P.A. 96240118, no processo abaixo:n.º
4896/2002 - ARGEMIRO DE SOUZA NETO   1ª  a 3ª frações
(11.04.96 a 28.05.98)

Transformar as frações de quintos/décimos em vanta-
gem pessoal  nominalmente identificada, nos termos do
art.15, parágrafos 1º e 2º da Lei  n.º 9527/97.

MARIA REGINA MIRANDA MUSOLINO
Diretora do Núcleo de Recursos Humanos

FORO CÍVEL

2ª VARA CÍVEL

1BEWH.000

1999.61.82.002688-5 (CARTA PRECAT) BANCO NACIO-
NAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL -
BNDES x TECELAGEM TEXITA S/A - ADV. ANANCI BARBO-
SA RODRIGUES DE AMORIM - OAB SP119418.

Consulto como proceder em relação à petição sob pro-
tocolo 002327, em que o Banco Nacional de Desenvolvimen-
to Econômico e Social - BNDES requer o levantamento do
valor da arrematação depositado à ordem deste Juízo, à
vista que os autos do embargos à arrematação nº
2001.61.00.001288-3 foram devolvidos ao Juízo deprecante,
2ª Vara Federal de Natal/RN, conjuntamente com os autos da
busca e apreensão nº 1999.61.82.002688-5.

Ante a consulta supra, devolva-se o presente expediente
para a subscritora, Dra. Ananci Barbosa Rodrigues de Amo-
rim, OAB/SP 119.418, intimando-a pela imprensa.

Anoto que o levantamento dos valores deverá ser
requerido junto ao Juízo deprecante, 2ª Vara Federal da Sub-
seção Judiciária de Natal-RN.

SENTENÇAS E/OU DESPACHOS  PROFERIDOS  PELAS

MMª  JUÍZAS FEDERAIS  SUBSTITUTAS, DRª MARIA ISABEL
DO PRADO E  DRª CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA.

EXPEDIENTE No. 353

ACOES ORDINARIAS

95.0007744-2 . ODIFRAN LOPES DA SILVA (ADV. JOAO
PEREIRA CARNEIRO)  X BANCO CENTRAL DO BRASIL (ADV.
GUSTAVO MOREIRA MAZZILLI)  X BANCO ITAU S/A (ADV.
JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO) 

Fls. 154: manifeste-se o autor sobre a contestação
(Bacen).

95.0025736-0 . ROBERTO GAUDIO E OUTRO (ADV.
ROBERTO GAUDIO)  X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(ADV. MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

Fls.127/128: Manifestem-se os autores.(perito solicita
planilha emitida pela instituição bancária ao qual eram vin-
culados os autores(Banespa) contendo a evolução nominal
do seu salário até 1.996).

95.0045544-7 . ( DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO
PROCESSO 95.0042485-1 ) ENJOCAP MINERACAO COM/ E
PARTICIPACAO LTDA (ADV. SERGIO LAZZARINI)  X UNIAO
FEDERAL (PROC LUIZ PALUMBO NETO)  X MINERADORA
RAF LTDA (ADV. ROBERTO DE DIVITIIS) 

1. Abra-se vista ao Ministério Público Federal para mani-
festação de todo o processado à partir de fls. 488. 2. Provi-
dencie a secretaria a expedição de Alvará de Levantamento,
em favor do sr. perito, referente ao depósito de fls.480. 3.
“Ad cautelam”, concedo às partes o prazo sucessivo de 10
(dez) dias para a apresentação de memoriais finais. 4. Inti-
mem-se.

97.0004041-0 . GERALDO DE SOUZA ANDRADE E
OUTRO (ADV. JOAO BOSCO BRITO DA LUZ)  X CAIXA ECO-
NOMICA DO ESTADO DE SAO PAULO (ADV. CASSIO MAR-
TINS CAMARGO PENTEADO JUNIOR)  X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF (ADV. LUIZ AUGUSTO DE FARIAS E
PROC CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Fls.295: Manifestem-se os réus.(perito solicita a planilha
demonstrando a evolução das prestações, acessórios e
saldo devedor,desde a assinatura do contrato(junho/89) até a
presente data.Int.

97.0017371-2 . KRONES S/A (ADV. AFFONSO PASSA-
RELLI FILHO)  X UNIAO FEDERAL (PROC ROBERIO DIAS) 

1. Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 15
(quinze) dias, sobre o laudo pericial juntado às fls.611/743
e sobre o arbitramento dos honorários definitivos requeri-
do às fls.609.  2. Fls. 610: defiro o levantamento requerido
pelo Sr.Perito; providencie a Secretaria a expedição de
alvará. 3. int.

97.0019567-8 . VALTER GOMES FERREIRA E OUTROS
(ADV. ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO E ADV. MAR-
CELO BEVILACQUA DA CUNHA)  X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (ADV. JOSE CARLOS GOMES) 

Os autores foram instados ao pagamento dos honorá-
rios periciais para que se pudesse iniciar a realização de
prova por eles requerida. No entanto, deixaramde fazê-lo. 2.
A inércia dos autores configura desinteresse na produção da
prova, o desatendimento a determinação para depósito dos
honorarios do perito prejudica a sua realização e torna-a pre-
clusa. 3. Assim sendo, declaro prejudicada a prova requeri-
da. Não tendo sido produzida qualquer outra prova após o
saneamento do feito, nem existindo outras a serem produzi-
das, venham os autos conclusos para sentença. 4. “Ad Cau-
telam” concedo às partes,o prazo sucessivo de 15 dias para
os memoriais finais. 5. Intime-se o perito nomeado às fls.
161 desta decisão. 6. Int.

JUSTIÇA FEDERAL
Av. Paulista, 1.682 - CEP 01310-200, Fone 253-5311


